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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.517/2022 DE 31 DE MARÇO DE 2022

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Gaudencio Viana Ferreira ,matrícula 
1593, como responsável pela fiscalização do CONTRATO N° 009/2022 
Processo Administrativo n.º 370/2022, serviço prestado pela empresa 
RJ COMERCIAL LTDA-ME CNPJ: 07.123.324.0001-66 na aquisição 
de um veículo automotor tipo caminhão, zero quilometro, acoplado com 
carroceria tipo usina, para uso na recuperação e manutenção de malha 
viária das ruas e avenidas do municipio de Guaraí-TO, pregão presencial 
n°007/2022,  em consonância com o art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 717/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 31/03/2022, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do 
mês de março do ano de 2022.           

                             
Riavan Santana Barbosa

Secretário de Administração, Planejamento Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 80/2022 DE 31 DE MARÇO DE 2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sra. Silvonete 
Lopes Barros, Matrícula Funcional: 1370, para participar de capacitação 
sobre Controle Interno e gestão do Patrimônio nos dias 07 e 08 de abril 
de 2022 em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 
equivalente 2 ½ (duas e meia) diárias no valor de 650,00 e passagens de 
ida e volta no valor de 110,00 totalizando 760,00 (setecentos e sessenta 
reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do 
mês de março do ano de 2022.                                                  

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 81/2022  DE 31 DE MARÇO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Kátia Alves da 
Silva – Controladora Geral, Matrícula Funcional nº 5316, , para participar 
de curso de capacitação de Recursos , Marketing Pessoal e Gestão 
Orçamentária do SUAS, nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2022, na cidade 
de Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 
2 e ½ ( e meia) diária, no valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco 
reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 110,00 (cem e dez 
reais), totalizando o valor de 985,00 ( novecentos e oitenta e cinco reais).
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta e um dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2022

Acha-se aberta, no município de Guaraí/TO, licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor PREÇO POR LOTE, 
objetivando a contratação de empresa(s) do ramo de construção 
civil, para execução de reforma e revitalização de praças públicas, 
sendo a Praça da Bíblia, localizada na Avenida Joaquim Guará, 
Setor Central – Mapa 3 e a Praça das Mães, localizada na Avenida 
Goiás, Setor Central – Mapa 2, no município de Guaraí/TO. Demais 
especificações encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da 
Sessão para o credenciamento: às 08 horas do dia 18/04/2022, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, Sala de Licitações, situada 
à Av. Bernardo Sayão, s/n.º, Palácio Pacífico Silva, Centro, Guaraí/TO.

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 29 de março de 2022.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 293/2022 DE 29 DE MARÇO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 1592,  
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de PALMAS- TO no dia 29 de março de 2022, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 110,00 
(cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de 
março de 2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 294/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 5402, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
ARAGUAÍNA-TO no dia 30 de março de 2022, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 110,00 
(cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 
2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 295/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Elivan Junior Rodrigues Guimarães, motorista matrícula 
funcional n° 5459, para transportar paciente que faz tratamento fora de 
domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO no dia 30 de março de 2022, 
para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, 
no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 
2022.

Wellington de Sousa Silva
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 2.304/2021
SEMUSA – GUARAÍ – TO

GUARAI PREV

ERRATA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
CONTRATO 009205/2022.P

OBJETO: Serviço SaaS (Software as a Service) para 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime 
Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese 
de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 
10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, 
de 2 de julho de 2020.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE GUARAÍ – TO, inscrita no CNPJ sob o nº 26.195.928/0001-
62, localizada na AVENIDA BERNARDO SAYÃO, S/N, S CENTRAL, 
GUARAÍ TO, CEP 77.7000-000

C O N T R ATA D O :  E M P R E S A D E  T E C N O L O G I A E 
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A., inscrita no 
CNPJ sob o n.º 42.422.253/0001-01, localizada na SAS Quadra 01, 
Bloco E/F, Brasília/DF.

Contrato nº 009205/2022.P
Da Clausula Primeira 
Do Objeto:
(...)
No Item 1.1, Leia se: 
A presente contratação será regida pela Lei 14.133/2021.  

Da Clausula Quarta:
Da Inexigibilidade de Licitação
No caput Leia se:
Vinculam se a este Contrato o Ato de Reconhecimento e 

retificação de inexigibilidade de licitação nº 001/2022...

Guaraí –TO, 30 de março de 2022.

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOBRINHO,
Presidenta

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 01/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal Srª. 
CLARICE FERREIRA DE VASCONCELOS – GERENTE DE SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO ESPECIAL E PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE GUARAÍ – CMDCAG, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 973, 
QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 
MARKETING PESSOAL E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO SUAS 
INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05, 06/04/2022, na Cidade de 
PALMAS – TO, conforme documentos, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA 
DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMCA

Portaria nº 2.071/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 01/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A  
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação da Servidora Municipal 
Srª. VALDILENE MONTEIRO ROSA – DIRETORA DE PROGRAMAS 
SOCIAIS E PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO – 
ACESSUAS TRABALHO E PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 5380, QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, MARKETING PESSOAL E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05, 06/04/2022, na Cidade 
de PALMAS – TO, conforme documentos, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMDI

Portaria nº 2.070/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 02/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E 
MEIA) diárias, no valor de R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA 
REAIS), afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor 
Municipal Srª. GERSON DANILLO SOUSA ARANHA – ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO E CONSELHEIRO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO – CMDI, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 6226, portador 
do CPF Nº 030.976.071-29, QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MARKETING PESSOAL E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05, 
06/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, Estado do Tocantins, 
aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMDI

Portaria nº 2.070/2021
 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 02/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
CONSELHEIRO, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Conselheiro Municipal 
Sr. JOÃO DOS SANTOS GONÇALVES DE BRITO – CONSELHEIRO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE GUARAÍ – CMDCAG, QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MARKETING PESSOAL E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05, 
06/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Conselheiro, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA 
DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMCA

Portaria nº 2.071/2021
 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 12/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 03 e 1/2 (TRÊS E 
MEIA) diárias, no valor de R$ 1.225,00 (UM MIL DUZENTOS E VINTE 
E CINCO REAIS), mais dos valores das passagens de van de ida e 
volta no valor de R$ 110,00 (cem e dez reais), totalizando R$ 1.335,00 
(UM MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal Srª. MARIA JOSÉ 
FERREIRA DA SILVA CURCINO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, COM A 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5322, QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MARKETING PESSOAL E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05, 
06 e 07/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos, 
anexos. Devido o curso encerrar às 18 horas no dia 06/04/2022, será 
necessário a servidora retornar no dia 07/04/2022.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

 Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 13/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA  REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal, Sr. 
DURVAL PINHEIRO E SILVA – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1225, QUE IRÁ PARTICIPAR DO CURSO 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MARKETING PESSOAL E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 04, 05 e 
06/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 14/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 02 e 1/2 (DUAS E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 550,00 (QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal, 
Sr. LEANDRO OLIVEIRA COELHO – MOTORISTA, MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 1054, QUE IRÁ LEVAR A GERENTE DE SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL E PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARAÍ – 
CMDCAG, A DIRETORA DE PROGRAMAS SOCIAIS E PROMOÇÃO 
DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO – ACESSUAS TRABALHO E 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
E OS ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS, PARA PARTICIPAREM DO 
CURSO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MARKETING PESSOAL E 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DO SUAS INCLUÍNDO O SIGTV, nos dias 
04, 05 e 06/04/2022, na Cidade de PALMAS – TO, conforme documentos, 
anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos trinta dias do mês de março de 2022. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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